
GABINETE DO PREFEITO 

Atenciosamente, 

Prefeitura Municipal de Birigui 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 46 151 718/0001-80 

OFÍCIO N° 793/2018 em 22 de outubro de 2018 

ASSUNTO:- Encaminha PROJETO DE LEI. 

1 5 / 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Considerando o solicitado pela Secretaria de Serviços Públicos, 
Água e Esgoto, para abertura de crédito suplementar visando o custeio das faturas de 
energia elétrica da Iluminação Pública, bem como a realização da obra de iluminação da 
Avenida São Francisco, não previstas no orçamento vigente. 

Submetemos à apreciação dessa Colenda Câmara Municipal o 
PROJETO DE LEI que "AUTORIZA O MUNICÍPIO DE BIRIGUI ABRIR CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR NOS TERMOS DO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL 
N° 4.320/1964, PARA. REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NA LEI N° 
6.488/2017 - LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2018, NA LEI N° 6.383/2017 - LEI DE 
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DE 2018 E NA LEI N° 6.430/2017 — PLANO 
PLURIANUAL-PPA DE 2018 A 2021 E ALTERAÇÕES, E PROVIDÊNCIAS 
CORRELATAS 

Considerando ser premente a avaliação deste Projeto de Lei, 
solicitamos que o mesmo tramite sob o regime de urgência especial, na forma do artigo 
191, inciso I, da Resolução 216/98 (Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Birigui). 

Aguardando o pronunciamento dessa Colenda Câmara 
Municipal, o qual por certo, virá ao encontro de nossa propositura, renovamos a Vossa 

Excelência e aos seus Pares, os protestos de estiradi tinto apreço. 

CRIS SALMEIRÃO 
Prefeito Municipal 
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A Sua Excelência, o Senhor 
VALDEMIR FREDERICO 
Presidente da Câmara Municipal de 
BIRIGUI  



Prefeitura Municipal de Birigui 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PREFEITO CNPJ 46 151 718/0001-80 

PROJETO DE LEI 5  c?  „, ï 1.  8 
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE BIRIGUI ABRIR 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NOS TERMOS DO 
ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL N° 4.320/1964, PARA 
REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NA LEI N° 
6.488/2017 - LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2018, NA LEI N° 
6.383/2017 - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DE 
2.018 E NA LEI N° 6.430/2017 — PLANO PLURIANUAL-PPA 
DE 2018 A 2021 E ALTERAÇÕES, E PROVIDÊNCIAS 
CORRELATAS. 

Eu, CRISTIANO SALMEIRÃO, Prefeito Municipal de 

Birigui, do Estado de São Paulo, usando das atribuições que me são conferidas por Lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

ART. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar por 
Decreto, através da Secretaria de Finanças, abertura de crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 1.500.000,00 (UM MILHÃO E QUINHENTOS MIL REAIS) para reforço 
das dotações consignadas na Lei n° 6.430/2017 — PPA 2018/2021 e alterações, na Lei n° 
6.383/2017 — LDO de 2018 e alterações e na Lei n° 6.488/2017 — Lei Orçamentária de 
2018 e suas respectivas alterações. para repriorização das ações no âmbito dos 
programas do Poder Executivo, conforme abaixo discriminado: 

PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS, ÁGUA E ESGOTO 
02.13.00 15.452.0034.1.082 / 4.4.90.51.00 Ficha n° 642 Fonte: 01 500.000,00 
02.13.00 15.452.0034.2.087 / 3.3.90.39.00 Ficha n° 645 Fonte: 01 1.000.000,00 

ART. 2°. O crédito adicional suplementar autorizado no 
artigo 1° desta Lei, será coberto com recursos provenientes de SUPERAVIT 
FINANCEIRO apurado no fechamento do exercício anterior, Fonte 16, depositado na 
Caixa Econômica Federal - Agência 0574-6 conta n° 06.000202-0 CEF — CONVÊNIO 
CIP, vínculo detalhado 01.100.0016. 

ART. 3°. As alterações constantes nesta Lei, serão efetuadas 
concomitantemente no P.P.A. - Plano Plurianual e L.D.O. - Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, para o exercício corrente. 
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ART. 4°. As dotações incluídas na presente Lei poderão ser 
suplementadas, se nece ;sário, através de Decreto do Executivo Municipal. 

publicação. 
ART. 5°. Esta Lei ogentrará 

der 

vigor na data de sua 

CRISTI 
grefeit  

EIRÃO 
Municipal 



o Prefeitura )l'l unici aráe Birigui 
ot. 

CNPJ 46 151 71810001-80 

Planilha I 

RESUMO FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO - MÊS DEZEMBRO/2017 

CONVÊNIO: CIP — CONTRIBUIÇÃO ILl MINAÇÃO PÚBLICA (06.1)(woo202-0) 

VÍNCULO DETALHADO 01.100.0016 
CÓDIGO 

4.424 FONTE 16 
BANCO 

DISCRIMINAÇÃO VALOR—R$ 

SALDO BANCÁRIO CONTÁBIL EM DEZEMBRO/2017 R$ 12.055.000,65 

(-) RESTOS A PAGAR — 2015
R$ 0,00 

(-) RESTOS A PAGAR — 2016 R$ 35.700,00 

(-) EMPENHOS A PAGAR — EXERCÍCIO 2017 R$ 51.409,49 

SUPERÁVIT FINANCEIRO R$ 11.967.891,16 

Ricardo Augusto Bordin 
Gerente de Orçamento 
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